
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

pelo presente, encaminhamos o anexo projeto de Lei
complementar para anárise e votação desta Douta câmara de Vereadores, nos termos do
artigo 39 da Lei Orgânica do Município, pelos motivos a seguir:

:gm.encj,rsos, de área_da ,y#,:,.:'.i,i,11|.i:i?Íir::"8 :"#i",*TL1"X,l,:tfl:$TãX:
Santos TÍansportes Epp',, nos termos Oa Lãi Comptementar no 5.15/1g.

,nnô -^ __-_-_-_T?l empresa encontra-se em atividade desde 30 de junho dezuuv, no ramo de Transporte Rodoviário de Cargas.

Atualmente encontra_se instalada na Rua Coronel Diogo, no S25 _
no Bairro da Aparecida - mediante rocação, necessitando ae maior esfaçã pãrã ãi.prirçao o"suas atividades.

A área objeto deste projeto de Lei, faz parte do Distrito rndustriar
lll, localizado á margem da Sp 340, sentido Casa Branca /Mococa.

Ofício no'I.'181/2023

Sr. Presidente.

de Lei Complementar.

Exmo. Sr.
Guilherme de Souza Gomes
DD. Presidente da Gâmara Municipal de Mococa-Sp

Mococa-S P, 18 de dezembro de 2023.

Assim, solicitamos a apreciação e posterior aprovação do projeto

EIRO BARISON

Municipal

GAMARA MUhIICIPAE. MOGOGA -
PROTOCOLO

335 3

DATA

n/,f,t
KUÉ

Atenciosamente.

NU



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRBTARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO L'.@..DÉ 18 DE DEZEM BRO DE 2023

"Dispõe soóre a Doação de área, com base na Lei 515,de 11 de dezembro de 2019, prra , ..presà .endre
Camargo dos SanÍos Transpoies - Epp".

EDUARDO RIBEIRO BARISON, prefeito Municipal de Mococa,
Estado de São paulo,

elA,trorsdl?5f'o;4e a cámara Municipal de Mococa, em sessão--oÉí*rii"ré'árllâã', no dia "3c ae d,ar.,.We 2023, aprovou
Projeto de Lei ComplemenlaÍ no Me 12023, de autoria do Sr.
Prefeito Municipal de Mococa, Eduardo Ribeiro Barison e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. .lo. Fica o Município de Mococa, através do poder Executivo,
autorizado em proceder à Doação de Área à empresa .Andre camargo dos santos
Transportes EPP", inscrita no cNpJ sob número 'ri.006.705/000.r-32, conforme apurado no
processo no respectivo processo administrativo, o imóver abaixo especiÍicados:-

"GLEBA D-2-A, desdobrada da Gteba D_2, Constante da Matrícuta 30 363. Tem inÍcio no ponto
GB, ponto de divisa com a Gteba D-1-A e com a Gteba D_4, daÍ segue numa distância de 37,13
metros e com AZ 5tr21,00.72, confrontando com a Gleba D-4, até encontrar o ponto O-B-1; daídeflete à esquerda e segue numa distância de 101,43 metros e com AZ 32e21,00.72,
confrontando com a Gela D-3, até encontrar o ponto 2-A; daí deflete 'esquerda es egue numa
distância de 101,43 metros confrontando com a Gleba D2-8, até encontrar o ponto 2-A_1, daÍ
deflete à esquerda e segue e segue numa di'stância de 44,71 metros e confronta com a Estrada
Bom Sucesso (antiga Mococa/Casa Branca), até encontrar o ponto 2-B , daí deflete àe segue numa distância de 126,13 metros e com AZ 14f21'00,72", confront, asGlebas D-1-B e D-l-A, até encontrar o ponto O_8, onde teve início a
perfazendo uma área de 4.23g,73 m2

Art. 20. Para efeito da doação com encargos Íica atrib ao
imóvel o valor de R$ 29,00 (vinte e nove reais), o metro quadrado, totalizando R$ 1

(cento e vinte e dois mir novecentos e vinte e três reais e dezessete centavos),

923,17

nforme
laudo de avaliaçáo elaborado pelos peritos nomeados pela portaria no 77
2021

, de 02 de fevereiro de



APROVA DO
pot§EAyJAys

m23-
-l

& Sorza Gones
Presidente

APRO VADO
por]J.E\l1att;

2 t0-zJ
/

ob§qua Gon es
Presidente



Art. 30. O donatário, no ato da assinatura do contrato de doação,
assumirá os seguintes encargos:

| - empregar, diretamente mais 05 (cinco) empregados, no

ll - realizar o total de seu faturamento no Município de Mococa;

,r - dar preferência na aquisição de matérias primas utirizadas em
sua produção, neste Município;

Art. 40. Somente após o cumprimento dos encargos assumidos e
constantes nesta Lei comprementar e na Lei no 4.g3gt2021 será ravrada a escritura de
doação definitiva, que deverá ser registrada em cartório no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. So. Não sendo cumpridos os encargos estabelecidos na Lei no
4.93812021' bem como os previstos nas demais reis que regem a matéria, o imóver doado será
revertido ao patrimônio púbrico, com todas as edificaçôes, independentemente de quaisquer
indenizações por parte do poder público à Donatária.

Art. 60. Fica o poder Executivo dispensado da publicaçáo do
Processo Administrativo, permanecendo o mesmo à disposição para consurta púbrica.

Art. 8o. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação

18 DE DEZEMBRO DE 2023.

EIRO BARISON
Prefeito

PREFEITURA MUNICI

unicip

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO PREF'EITO

mínimo, por ano;

Art. 70. Fica dispensada a realização de licitação em razão do
interesse público existente na presente doação com encargos, na forma do s4o do artigo 17 da
Lei no 8.666/93, bem como em ,,zâo do disposto no artigo go, vfl, da Lei orgânica do
Municípío e na Lei Complementar no 51S/1g.

Art. 90. Revogam-se as disposições em contrário.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCÀ
§ECRETÂRIA MUMCIÁL DE GO}'ERNO

GABINETf, IX) PRETEITO

Oíicio nol.18512023

Exceientíssimo Seahor PresiderÍe,

1-PÍojeto de Lêi Complemêntar guê "Dspõe sobrê a doaÉo de àrea, coín base na Lei

151. dê 11 de dezembro d€ 2018, para a êmpresa Mullibarcos Baícos Motores

Equipãmêíttos Ltda', solicitado através do Ofcio n.í.180f2023, protocolado sob

n"3352, de 18 de dezembro de 2023;

2- Proiêlo de Lei Compbmentâr que 'DBpõe sobÍe a doação de área, com basê nâ Lei

15í, úe 1'l de dezemko de 2018, paftr a snprêsa AndrÉa Camargo dos Santos

Transportes -€PP', §olicilado através do Oficio n"1_18'112023, prolocolado sob n'3353,

de 18 de dezembro dê 2023:

Reepeitosamente, renovamoa nossos prdestos de mais

elevâda estima e mnsideraçâo.

EDUARDO RIBEI
Prefeito Mu

RO
nicipal

=xmo. 
Sr.

GUILHERilE DE §OUZA GONES
Prêsidenlê da Câmara Municipâl de Mococã-.Sp
Nesta

-
I

Mococa, t8 de dezembro dÊ 
?923

. I .^

.a-\4 jrl,i-ri:+ I ft

Pelo prasenê, coÍn noBsols cordiais cumprimeí 03 ê corn

fundâmento nos âÍtigG 1&!, do Rqimento lntemo da Càüara MunirÍpal tls Mococ. e 24,

lll da Lei orgãnica do MunicíFlio, em íace ao rêoBsso desüe poder Execuüvo, coÍrvocaÍnos

extreordinariamêr{ê a câmarâ Municipal para apredaÉo do proieto de Lei, abaixo

relacionado:



CÂMARA MI]NICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGISLATIVO

Mococa, 19 de dezembro de 2023.

OFÍCIO N" 246 I 2023 / C}.lMl/ G AB

Aos Vereadores
Câmara Municipal de Mococa
Praça Marechal Deodoro, no 26
13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Convocação de sessâo extraordináriâ

Senhores Vereadores,

Conforme disposição da Lei Orgânic a, art. 24, inciso lll, art. 63, Xll c/c as

disposições do Regimento Intemo, art. 25, inciso VI, alínea "a", art. 180, caput e §2', o art.
177, § l', e convocação de sessão extraordinária para discussão e deliberação dos projetos:

1. Projeto de Lei Complementar no 06012023, de autoria do Prefeito Municipal
Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a Doação de ánea, com base na Lei 515, de l1
de dezembro de 2018, para a empresa "Andre Camargo dos Santos Transportes - EPP".".

2. Projeto de Lei Complementar no 06112023, de autoria do Prefeito Municipal
Eduardo Ribeiro Barison, que "Dispõe sobre a Doação de área, com base na Lei 515, de I I
de dezembro de 2018, para a empresa "MULTIBARCOS BARCOS MOTORES E
EQUIPAMENTOS LTDA".".

3. Pro-ieto de Lei Complementar no 06212023, de autoria do Prefeito Municipal
Eduardo fubeiro Barison, que "Altera a Lei Complementar n" 620, de ll de dezembro de

2023, que autorizou doação a empresa IMECO INDUSTRIA MECÂNICA COSSOLINO
LTDA ME'"

A sessão extraordinária será às 18h30 de quarta-feirU 20 de dezembro de
2023, to Plenário da Câmara Municipal de Mococa.

Aguardo a presença de todos os Nobres colegas.
A inte$a dos projetos será disponibilizada em anexo a este oficio de convocaçâo,

por meio de aplicativo de mensagens, em consonância com o regramento regimental.

Atenciosamente,

Assihàdo de fornà digital por
GUILHERME DE SOUZA currrERME DE souzA

GOMES:15836936889 GoMEs:r5836e3688e
Dàdos: 2023.1 2.1 9 1 757:45 -03'00'

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

EdiÍício "Dra. Esther de Figuêiredo Ferrâz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.73G047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - w\r'lw.mococa.sp.leg.br



SESSAO

DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

PODER LEGISI-ATIVO

:20/1212022
: 19H00
: MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI COOMPLEMENTARN" 060/2023
: PRIMEIRA DISCUSSAO

VOTOS

VEREADORES

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA ><
') ADRIANA PERIANEZ RUIZ >.
,- BRASILINO ANTONIO DE MORAES ><
4- CLAYTON DIVINO BOCH

5- ELISANGELA M. M. BREGANOLI ><
6- GUILHERME DE SOUZA GOMES ><
1_ JOSE ANTONIO SOUSA ><-
8- ]OSE ROBFRTO PERETRA

9- NILTON CESAR GREGHI x
10-

*

I l- PAULO SERGIO MIQUELIN

t2- PRISCILA GONÇALVES ><
13- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI x
14- THIAGO JOSE COLPANI x

VALDIRENE DONIZETI DA SILVA x
TOTAL

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone ('19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

Câmara Municipal de Mococa

VOTAÇÃO NOMINAL

30' sESSÃo ExTRAoRDINÁnra - 18'LEGISLATURA -
3" PERÍoDo

PAULO CESAR RODRIGUES DOS

SANTOS

15-

tt
----r--l

IT

____l

--t



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATIVO

R.ESULTADO
Favoráveis
Contrarios
Abstenções
Ausentes
Total

\À

Dtl

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73GM7 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www-mococa.sp.leg.br



SESSAO

DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TIVO

:2011212022

PROJETO DE LEI COOMPLEMENTAR N' 06012023
:SEGTINDA DISCUS o

VOTOS

VEREADORES

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA >1
1 ><
J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES x
4- CLAYTON DIVINO BOCH x,
5- ELISANGELA M. M. BREGANOLI x
6- GUILHERME DE SOUZA GOMES x.
7- JOSEANTONIO SOUSA ><
8- JOSE ROBERTO PEREIRA x

NILTON CESAR GREGHI x
10- PAULO CESAR RODRIGUES DOS

SANTOS X
11- PAULO SERGIOMIQUELIN

t2- PRISCILA GONÇAIVES X
i3- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI x
14- THIAGO JOSE COLPANI x
15- VALDIRENE DONIZETI DA SILVA Y.

TOTAL

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.momca.sp.leg.br

VOTACÃO NOMINAL

30' SESSÃO EXTRAORDINÁNTA _ I8" LEGISLATURA
3'PERÍODO

: 19H00
: MAIORIAABSOLUTA

ADR]ANA PERIANEZ RUIZ

9-

X

tl
--_l-tI

--t-



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI.ATIVO

REST]LTADO
Favoráveis
Contrários
Abstenções
Ausentes
Total

rl

otí
J5

I

Edificio "Dra. Esthêr de Figueiredo Fenaz'
Praça Marêchal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Têlefone ('19) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br



CÂMARA MI.]NICIPAL DE MoCoCA
PODER LEGISI.ATIVO

Mococa, 20 de dezembro de 2023.

OFICIO N" 247 /2023 I CMMI G AB

A Sua Excelência o Senhor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, no 44

13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Anexamos, para as devidas providências, o expediente aprovado por esta Casa de

Leis, em Sessão, constando de:

1. Autógrafo n' 16712023, rcferente ao Projeto de Lei Complementar rf 06012023,

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo Ribeto Barison, que "Dispõe sobre a Doação de área, com

base na Lei 515, de I I de dezembro de 2018, para a empresa "Andre Camargo dos Santos Transportes

- EPP".", aprovado em sessão extraordiniáLria no dia 20 de dezembro de 2023.

2. Autógmfo n" 168/2023, referente ao Projeto de Lei Complementar n' 06112023,

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo fubeiro Barison, que "Dispõe sobre a Doação de are4 com

base na Lei 515, de ll de dezembro de 2018, para a empresa "MULTIBARCOS BARCOS

MOTORES E EQUIPAMENTOS LmA".", aprovado em sessão extraordiniíria no dia 20 de

dezembro de 2023.

3. Autógrafo n' 169/2023, rcferente ao Projeto de Lei Complementar n" 06212023,

de autoria do Prefeito Municipal Eduardo fubeiro Barison, que "Altera a Lei Complementar n' 620,

de 1l de dezembro de 2023, qte autorizou doação a empresa "IMECO INDUSTRIA E MECÂNICA

COSSOLINO LTDA ME".", aprovado em sessão extraordinrária no dia 20 de dezembro de 2023.

Edifício "Dra. Esthêr de Figueiredo Fenaz'
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: í3.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - wwvy.mococa.sp.leg.br



CAMARA MUNICIPAL DE MOCOCA

PODER LEGIST/.TIVO

Atenciosamente.

GUILHERME DE

SOUZA

GOMES:1 5836936889

Assinado de forma digital por
GUILHERME DE SOUZA

GOMES:1 5836936889
Dados: 2023.1 2.20 1 9:30:49
-03'00'

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

EdiÍlcio 'Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praçâ Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

TeleÍone (1 9) 3656-0002 - www.mococâ.sp.leg.br



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGIST-A.TIVO

AUTOGRAFO N" 16712023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 060/2023

"Dispõe sobre a Doaçõo de área, com base rm Lei 515, de

ll de dezembro de 2018, para a empresa "Andre Camargo

dos Santos Transportes - EPP".

AÍ. lo. Fica o Município de Mococa, através do Poder Executivo, autorizado em proceder à

Doação de Área à empresa "André Camargo dos Santos Transportes EPP", inscrita no CNPJ

sob número I 1.006.705/0001-32, conforme apurado no processo no respectivo processo

administrativo, o imóvel abaixo especificado:-

*GLEBA D-2-4, desdobrada da Gleba D-2, Constante da Matrícula 30.363. Tem início no

ponto 0-B, ponto de divisa com a Gleba D-l-A e com a Gleba D*4, daí segue numa distância

de 37,13 metros e com AZ 5621'00.72, confrontando com a Gleba D-4, até encontar o ponto

0-B-l; daí deflete à esquerda e segue numa distância de 101,43 mefos e com AZ 326"21'00.72,

confrontando com a Gela D-3, até encontrar o ponto 2-A; daí deflete 'esquerda es egue numa

distância de 101,43 metros confrontando com a Gleba D-2-B, até encontrar o ponto 2-A-1, daí

deflete à esquerda e segue e segue numa dist'ância de 44,71 metros e confionta com a Estrada

Bom Sucesso (anüga Mococa./Casa Branca), até encontrar o ponto 2-B , daí deflete à esquerda

e segue nnma distância de 126,13 meüos e com AZ 14621'00,72", confrontando com as

Glebas D-l-B e D-l-4, até encontrar o Ponto 0-B, onde teve início a presente descrição,

perfazendo uma irea de 4.238,73 m2

Art. 2". Para efeito da doação com encargos fica atribuído ao imóvel o valor de R$ 29,00 (vinte

e nove reais), o metro quadrado, totalizando R$ 122.923,17 (cenÍo e vinte e dois mil novecentos

e vinte e três reais e dezessete centavos), conforme laudo de avaliação elaborado pelos peritos

nomeados pela Portaria no 77 , de O2 de fevereiro de 2021.

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cêntro - CEP: í3.73G047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 so.leq br

I



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN" 060/2023

Art. 3". O donauirio, no ato da assinatura do contrato de doação, assumini os seguintes encargos:

I - empregar, diretamente mais 05 (cinco) empregados, no mínimo, por ano;

II - realizar o total de seu faturamento no Município de Mococa;

III - dar preferência na aquisição de matérias primas utilizadas em sua produção, neste

Município;

Art. 4'. Somente após o cumprimento dos encargos assumidos e constantes nesta Lei

Complementar e na Lei no 4.938/2021 seÁlawada a escritura de doação definitiva, que deverá

ser registrada em cartório no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 5o. Não sendo cumpridos os encargos estabelecidos na Lei no 4.93812021, bem como os

pÍevistos nas demais leis que regem a matéria, o imóvel doado seni revertido ao patrimônio

público. com todas as edificações, independentemente de quaisquer indenizações por paÍte do

Poder Público à Donatrl'r'ia.

Art. 6". Fica o Poder Executivo dispensado da publicação do Processo Administrativo,

permanecendo o mesmo à disposição para consulta pública.

AÍ. 7". Fica dispensada a realizzção de licitação em mzão do interesse público existente na

presente doação com encargos, na forma do §4" do artigo 17 daLei n" 8.666/93, bem como em

razâo do disposto no artigo 8', Vm, da Lei Orgânica do Município e na Lei Complementar no

5l 5/18.

Art. 8o. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação

Art. 9'. Revogam-se as disposições em contrário.

2
EdiÍício "Dra. Esther de Figueiredo FeÍraz"

Praça Marechal Deodoro, 2ô - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP
TelêÍone (19) 3,65&0002 - www.momca.so.leo.br

AUTOGRAFO N" 16712023



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI/,TIVO

AUTOGRÂFO N'16712023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 060/2023

Câmara Municipal de Mococa, 20 de dezembro de 2023.

GUTLHERMEDE âi,11;g;,Í;l?u,fl';"'*'
SOUZA GoMEs:1s836e3688e

GOMES:I 5g36936gg9 Dados:2023 12'20 1e:]4:43
-03'00'

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

PAULO SERGIO Âssinadoiefo.madieitalpor

MIQU ELI N: 1 87683 MnuELrNr 876s32886e

2gg69 
Dados:2023.12 20 1q:15:17

PAULO SÉRGIO MIQUELIN

1'secretário

Assinàdo de foíma digital por

ADRIANA PERIANEZ ADRIANA PÉRIANEZ

RUlzt25446392AU
RUIZ:25446392884 oaaos: u oz: .12.201s:17:02

,03'00'

ADRIANA PERIANEZ RUIZ

2" secretária

J
EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococâ/SP
Telefone (19) 3656-0002 - www.mococa.so.leo.br


